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PROCESSO N° 19546/2025
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90030/20235
 

OBJETO: Fornecimento de conjunto de mobiliários para atender às necessidades das salas
de depoimento especial do Poder Judiciário do Estado do Maranhão.
 

RESPOSTA(S) AO(S) PEDIDO(S) DE ESCLARECIMENTO(S) E IMPUGNAÇÃO(S)
FORMULADO(S) POR EMPRESA(S) INTERESSADA(S) EM PARTICIPAR DO CERTAME
 

Foram realizados pedidos de esclarecimentos e impugnação por empresas
interessadas no certame, conforme e-mails e requerimentos a seguir, juntados a este
documento.

 

Informo aos licitantes que com as respostas enviadas às licitantes não houve
alterações substanciais que afetassem a elaboração das propostas. Assim, a data da
licitação se mantém a mesma originalmente designada.

 

CIENTIFIQUE-SE as empresas questionantes e as demais interessadas em
participar desta licitação, e DIVULGUE-SE este documento no endereço eletrônico deste
Tribunal, de modo a dar ampla publicidade e transparência aos atos relativos a este certame.
 

São Luís, 02 de julho de 2025.

ANDRE DE SOUSA MORENO
Pregoeiro Oficial

Coordenadoria de Licitação
Matrícula 106567

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 02/07/2025 16:01 (ANDRE DE SOUSA MORENO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Licitação

 
INFORMA-CLCONT - 102025 / Código: F9D47D69DB
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
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Pintura em Tinta Clássica 
Fosca Suvinil Regata

Mesa de Apoio (M01)

Pintura em Tinta Clássica 
Fosca Suvinil Berço

Armário Infantil (A01)

Pintura em Tinta Clássica Fosca 
Suvinil Regata

Painel ripado modular em MDF 
amadeirado

Adesivo Autocolante p/ parede 
retangular

Adesivo Autocolante p/ parede 
retangular

Estante Infantil (EI01) Mesa (MI01) e cadeiras (C01) 
infantis

Pintura em Tinta Clássica Fosca 
Suvinil Regata



Endereço




















  

Descrição

Proprietário

  

\\fs-cadm\Engenharia\PASTA SERVIDORES\Rayssa\PROJETOS\26 - Modelo_Sala depoimento especial\Sala depoimento especial(Recuperação).rte





























ESCALA  1 : 25
Vista 11 ESCALA  1 : 25

Vista 22

ESCALA
3d Sala Depoimento3 ESCALA

3d Sala Acolhimento4

ESCALA  1 : 25
Vista 35 ESCALA  1 : 25

Vista 46 ESCALA  1 : 25
Vista 57
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OFC-CMEP - 22025
Código de validação: 9ED767E8B4

 
À
MILANFLEX
Ref.: Esclarecimento sobre apresentação de amostras – Pregão Eletrônico nº
90030/2025-SRP

 
Prezados,

 
Em atenção à solicitação de esclarecimento acerca do item 20 – Da Amostra,
esclarecemos o que segue:

 
A apresentação de amostras prevista no edital tem caráter facultativo, conforme se
depreende da redação constante do subitem 20.1, ao afirmar que “a Administração
poderá solicitar ao licitante classificado em primeiro lugar as amostras dos produtos”.
Trata-se, portanto, de uma faculdade da Administração, que avaliará a necessidade de
apresentação das amostras conforme o interesse público e a conveniência
administrativa no momento oportuno.

 
Adicionalmente, não há obrigatoriedade de definição prévia dos itens que poderão ser
solicitados como amostra, justamente porque a necessidade de verificação física
dependerá da clareza das propostas apresentadas e da conformidade percebida entre
o produto ofertado e o especificado no termo de referência.

 
No caso do presente certame, o objeto está concentrado em um único grupo com
quantidade limitada de itens, o que facilita a eventual verificação futura pela
Administração, se assim entender necessário. Se houver a necessidade de amostras,
os itens específicos a serem apresentados serão definidos e comunicados
formalmente à licitante classificada em primeiro lugar, garantindo a transparência e a
igualdade entre os participantes.

 
Ressaltamos, por fim, que a previsão facultativa da apresentação de amostras está de

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio
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acordo com os princípios que regem as contratações públicas, e visa garantir maior
eficiência e racionalidade ao processo licitatório.

 

 
Atenciosamente,
 

FERNANDA MELO LINDOSO
Coordenadora de Material e Patrimonio
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Matrícula 106500

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 26/06/2025 15:41 (FERNANDA MELO LINDOSO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio
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AKR ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 35.350.104/0001-00 
Rua Correia de Araújo, n° 235 B, Liberdade, CEP: 65035-100 – São Luís/MA 

Telefone: (98) 99194-8791 – E-mail: akrengenharia@gmail.com 

 

ESCLARECIMENTOS 
 

À 
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 
NESTA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2025-SRP 
 

Prezados Senhores,  
 
A empresa AKR ENGENHARIA LTDA com endereço na rua Correia de Araújo, nº 235 B, 

Liberdade, São Luís/MA, inscrito no CNPJ nº 35.350.104/0001-00, vem por intermédio de seu 
representante legal o Sr. Afonso Henrique Kzam Rocha, portador da Carteira de Identidade nº 
020736062002-0 SSP MA e do CPF nº 005.168.933-27, pela presente, solicitamos esclarecimentos 
sobre as seguintes dúvidas abaixo: 

 
1 - 12.12. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
12.12.1. A Qualificação Técnica da contratada deverá ser comprovada através de: 

 
a) 1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, demonstrando que 
executa ou executou contratos com previsão de garantia on site por pelo menos 24 (vinte e 
quatro) meses e fornecimento de, no mínimo, 100 (cem) cadeiras ergonômicas 
giratórias de espaldar alto, com braços reguláveis e apoio lombar. 
 
Na qualificação solicita comprovação de fornecimento de 100 cadeiras ergonômicas em um 
prazo de 24 meses, porém o fornecimento é apenas de mesas, armários, conjunto de mesas 
e cadeiras (criança) e sofá e conforme o item 6.2 do termo de referência “O prazo de vigência 
do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no Portal Nacional de Contrações Públicas – PNCP, em conformidade 
com o art. 105 da Lei nº 14.133/2021.”, portanto essa solicitação de qualificação técnica 
aparentemente encontra-se equivocada. 
 
2 - Item 6.4 – Termo de Referência – Fornecimento – “6.4 Após emissão da ordem de 
fornecimento, o fornecedor terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a entrega dos produtos, 
nos locais indicados pela Unidade Requisitante, que poderá ser na Unidade Administrativa V, 
situada na Rua Viveiros de Castro, 257, Apeadouro, CEP 65.036-710, município de São Luís 
(MA) ou diretamente nas unidades designadas pela fiscalização do contrato, dentro do 
Estado do Maranhão, sem que gere ônus de qualquer natureza para o Contratante.  
 
Ao destacar que a responsabilidade da entrega fora do município de São Luís é 
responsabilidade da contratante, gostaríamos de saber se na cotação dos moveis foi previsto 
custo de frete para locais fora de São Luís, pois o custo para transporte fora de São Luís torna 
incompatível o preço adotado na licitação. 
 
3 – Gostaríamos de receber os projetos dos moveis para cotação precisa dos moveis, não 
encontramos nos anexos disponíveis. 
 
 

 
São Luís/MA, 24 de junho de 2025. 

 
 
 
 

__________________________ 
Akr Engenharia Ltda 

Afonso Henrique Kzam Rocha 
CREA: 111756398-7 
CPF: 005.168.933-27 

ENG. CIVIL 
ADMINISTRADOR 
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Ref.: Resposta ao pedido de esclarecimento – Pregão Eletrônico nº 90030/2025-SRP

 
Senhores,

 
Em atenção ao pedido de esclarecimento encaminhado por V.Sas., informamos o que
segue:
1. Quanto à Qualificação Técnica (item 12.12.1 do Edital):
Apesar de o objeto do certame não contemplar especificamente o fornecimento de
cadeiras giratórias de espaldar alto com braços reguláveis e apoio lombar, a exigência
do atestado de capacidade técnica para esse item foi mantida por similaridade,
considerando a complexidade, os padrões ergonômicos e a qualidade técnica
esperada dos mobiliários previstos no projeto. Assim, a comprovação da experiência
com fornecimento de cadeiras com tais características é considerada adequada para
atestar a capacidade da licitante em atender satisfatoriamente ao objeto pretendido.
 
2. Quanto ao local de entrega (item 6.4 do Termo de Referência):
Esclarecemos que a entrega poderá ocorrer na Unidade Administrativa V, em São
Luís/MA, ou, quando necessário, diretamente nas unidades designadas pela
fiscalização do contrato, localizadas no interior do Estado. Ressaltamos que a
previsão de entrega em outras localidades consta do termo de referência com a
conjunção alternativa “ou”, o que significa que tal modalidade será aplicada apenas
quando imprescindível à execução contratual, cabendo à contratada o planejamento e
a precificação considerando essa possibilidade, como prática usual em contratos dessa
natureza.
 
3. Quanto aos projetos dos móveis:
Os projetos e especificações constam dos anexos disponibilizados no edital. Caso haja
alguma dificuldade em localizar os arquivos, orientamos que seja realizada nova
tentativa de acesso por meio da plataforma do certame. Permanecendo dúvidas,
sugerimos o contato direto com a Coordenadoria de Licitação para eventuais reenvios.
 
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio
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esclarecimentos adicionais.
 
 
Atenciosamente,
 

FERNANDA MELO LINDOSO
Coordenadora de Material e Patrimonio
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Matrícula 106500

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 26/06/2025 15:25 (FERNANDA MELO LINDOSO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio
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